
 diário oficial Nº 34.578  29 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 858 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2018/133954.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria daS Gra-
caS lEiTE loBaTo, mat. nº 51855755/1, no cargo de Professor classe 
iii, nível c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.688,35 (quatro mil, seiscentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60,1370% (6.585 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$7.796,12)
 Total de Proventos

4.688,35
 4.688,35

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647290
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 732 de 24 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/123817.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 
c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGE-
PrEV (Protocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 
03/2016 SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JoViNa SUlENilda 
SoUSa da TriNdadE, mat. nº 530557/1, na função de Professor classe 
Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.860,94 (quatro mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 56,5h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.153,53
608,37
276,19

  1.822,85
 4.860,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647302
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 700 de 19 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2018/135625.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
aUdiEl riBEiro dE SoUSa, mat. nº 57203935/1, no cargo de Professor 
classe i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.965,84 (cinco mil, novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações.
Total de Proventos

  5.965,84
  5.965,84

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647309

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 774 de 31 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/427656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria 
JoSE lEiTao coElHo SilVa, mat. nº 429520/1, na função de Professor 
assistente Pa – a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$4.563,77 (quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e setenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.059,00
617,70
267,67

  1.619,40
 4.563,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647313
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 775 de 31 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189828.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria PaSTora fErrEira dE 
MENdoNca, mat. nº 777196/1, na função de Professor assistente Pa – a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.710,99 
(quatro mil, setecentos e dez reais e noventa e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.059,00
617,70
267,67

  1.766,62
 4.710,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647317
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 776 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/156840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria do Socorro rodri-
GUES dE liMa, mat. nº 6304818/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.824,24 
(quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:


